
 

 

VARGEM ALTA – TERÇA - FEIRA, 27 DE AGOSTO DE 2013 – Nº 457 

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
LEIS 
LEI Nº 1024, DE 26 DE AGOSTO DE 2013. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO 
DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA COM O PROJETO ESPORTIVO 
E CULTURAL JACIGUÁ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
Convênio de Cooperação Financeira com o PROJETO 
ESPORTIVO E CULTURAL JACIGUÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.322.437/0001-07. 

Parágrafo único.  O Convênio de que trata o caput deste artigo 
objetiva proporcionar atividades sociais, cívicas, culturais e 
desportivas no Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo e Esportes, classificadas em 3.3.50.43.00000 – 
Subvenções.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 26 de agosto de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 
Prefeito Municipal 
______________________________________________________ 

LEI Nº 1025, DE 26 DE AGOSTO DE 2013. 

DÁ NOVA REDAÇÃO A LEI MUNICIPAL Nº 560/2006, QUE 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO FUNDO PARA A 
REDUÇÃO DE DESIGUALDADES REGIONAIS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei municipal nº 560, de 26 de junho de 2006, que dispõe 
sobre a criação do Conselho Municipal de Fiscalização e 
Acompanhamento do Fundo para a Redução de Desigualdades 
Regionais, passa a vigorar com nova redação, nos termos desta 
Lei. 

Art. 2º Fica criado o Conselho Municipal de Fiscalização e 
Acompanhamento do Fundo para a Redução das Desigualdades 
Regionais, órgão permanente, paritário, deliberativo e consultivo, 
vinculado a Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 3º Fica instituído nos termos do art. 7º da Lei Estadual nº 8.308, 
de 12 de junho de 2006, o Conselho Municipal de Fiscalização e 
Acompanhamento do Fundo para a Redução das Desigualdades 
Regionais, órgão permanente, deliberativo e consultivo, vinculado a 
Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 4º São atribuições do Conselho: 

I – fiscalizar a aplicação dos recursos; 

II – realizar avaliações semestrais sobre aplicação dos 
recursos; 

III – definir aplicabilidade dos recursos em consonância 
com o artigo 3º da Lei 8.308/2006; 

IV – definir aplicabilidade dos recursos em consonância 
com o artigo 3º da Lei Estadual nº 8.308/2006; 

V – enviar relatório sobre aplicação dos recursos e 
avaliação, nos meses de julho e novembro de cada ano, ao 
legislativo municipal e estadual. 

Art. 5º O Conselho será composto da seguinte forma: 

I – 02 (dois) representantes da sociedade civil organizada, 
sendo: 

a) 01 (um) membro de entidades representativas dos 
agricultores familiares com abrangência municipal; 

b) 01 (um) membro de associações Comunitárias de 
Moradores e afins; 

II – 03 (três) representantes do Poder Executivo 
Municipal; 

III – 01 (um) representante da subseção da OAB. 

Art. 6º O mandato para membro do Conselho Municipal de 
Fiscalização e Acompanhamento do Fundo para a Redução das 
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Desigualdades Regionais será gratuito e considerado relevante 
serviço prestado ao Município. 

Art. 7º Os membros do Conselho e seus respectivos suplentes 
serão indicados pelas áreas nelas representadas e designados por 
ato do Prefeito Municipal para o mandato de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução, por igual período. 

Parágrafo único. O Secretário Municipal de Finanças será 
membro nato do Conselho e os demais representantes do Poder 
Executivo serão indicados pelo Prefeito Municipal. 

Art. 8º O Conselho Municipal de Fiscalização e Acompanhamento 
do Fundo para a Redução das Desigualdades Regionais terá uma 
Mesa Diretora eleita diretamente pela Plenária, e será composta de: 

I – Presidente; 

II – Vice-Presidente;  

III – Secretaria Executiva.  

§ 1º O Presidente e Vice-presidente do Conselho serão 
eleitos pela maioria simples dos votos. 

§ 2º O Regimento Interno do Conselho fixará os prazos 
legais de convocação e demais dispositivos referentes às 
atribuições dos membros da Mesa Diretora e da Plenária. 

Art. 9º O Conselho se reunirá ordinariamente uma vez por mês, 
podendo ser convocado extraordinariamente pelo presidente ou por 
requerimento da maioria de seus membros. 

Art. 10. A organização e estrutura do Conselho Municipal de 
Fiscalização e Acompanhamento do Fundo para a Redução das 
Desigualdades Regionais e seu funcionamento serão estabelecidas 
pelo Regimento Interno, elaborado pelo Conselho no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar de sua posse, e oficialmente por ato do 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 26 de agosto de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 
Prefeito Municipal 
LEI Nº 1026, DE 26 DE AGOSTO DE 2013. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE 
GESTOR DE COMUNICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VARGEM ALTA, FIXA GRATIFICAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criada a Função de Confiança de Gestor de 
Comunicação da Câmara Municipal de Vargem Alta, exercida 
obrigatoriamente por servidores efetivos. 

 Parágrafo único. As atribuições da função são as 
constantes no Anexo I da presente Lei. 

Art. 2º À função de confiança criada por esta lei fica acrescido o 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre os vencimentos, sem 
prejuízo do salário normal e respectivas vantagens. 

Art. 3º Os recursos para cobertura dos encargos decorrentes da 
presente lei correrão à conta de Dotação Orçamentária nº 
3.1.90.11.000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2013. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 26 de agosto de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 

1) ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DE COMUNICAÇÃO 
 

 Verificar diariamente e-mails e as solicitações 
encaminhadas pelos cidadãos através do SIC (Serviço de 
Informações ao Cidadão) oferecido pelo site, e responder 
aos questionamentos conforme orientação do Presidente, 
Secretária Administrativa, Diretor Geral e Controlador da 
Câmara Municipal de Vargem Alta. 

 Editar matérias sobre as atividades e/ou solenidades 
realizadas na Câmara ou pela Câmara, e demais matérias 
que sejam de interesse do Município. 

 Fotografar os eventos realizados na Câmara, editar as 
fotos e enviá-las ao site no tópico Galeria de Fotos. 

 Alimentar o Portal da Transparência, inserindo os 
seguintes documentos (semanalmente ou mensalmente) 
gerados pelo Setor de Contabilidade: Balancetes, 
Contratos, Diárias, Empenho, Execução da Despesa, 
Folha de Pagamento, Licitações, LRF, Pagamentos 
Efetuados e Receitas, contendo suas respectivas 
ementas. 

 Digitalizar os Projetos para Ordem do Dia e Matéria de 
Expediente e lança-los no site antes das Sessões. 

 Digitalizar as Atas e Indicações e inseri-las no site após 
as Sessões; 

 Acompanhar os Projetos e Indicações realizados pelos 
Vereadores e vincular os documentos aos mesmos, 
permitindo que o Cidadão possa verificar as atividades e 
sugestões de cada Vereador; 

 Acompanhar as Leis aprovadas pela Câmara e 
sancionadas pelo Prefeito digitalizá-las e encaminhá-las a 
empresa responsável pela compilação das Leis para 
inseri-las ao site. 

 

Vargem Alta- ES, 26 de agosto de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 
Prefeito Municipal 
______________________________________________________ 

LEI Nº 1027, DE 27 DE AGOSTO DE 2013. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA COM A ONG 
CAMINHADAS E TRILHAS – PRESERVE E A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL DO 
MUNICÍPIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
Convênio de Cooperação Financeira com a ONG CAMINHADAS E 
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TRILHAS – PRESERVE, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.310.113/0001-03. 

Parágrafo único.  O Convênio de que trata o caput deste artigo 
objetiva a construção do segundo viveiro de soltura para aves de 
grande porte, que integrará o Projeto Área de Soltura e 
Monitoramento de Animais Silvestres – AMAS. 

Art. 2º Para atender ao disposto no art. 1º, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento Fiscal do Município no valor de R$ 6.450,00 (seis mil 
quatrocentos e cinquenta reais), destinado a atender as dotações 
orçamentárias da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, não 
previstas no orçamento inicial de 2013, conforme a seguir: 

Órgão: 130000 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Unidade Orçamentaria: 090100 – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente 
Funcional Programática: 18.541.0028.2.081 – Manutenção das 
Atividades de Outras Ações de  
Preservação do Meio Ambiente 
Naturezas da despesa: 
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais                                                                         
R$ 6.450,00 

Total R$ 6.450,00 
Art. 3º O recurso a ser utilizado para atender ao disposto no artigo 
anterior é o proveniente da anulação de dotação orçamentária, nos 
termos do artigo 43, § 1º, III da Lei Federal 4.320/64, conforme 
segue:  

Órgão: 130000 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Unidade Orçamentaria: 090100 – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente 
Funcional Programática: 18.541.00272.078 – Manutenção das 
Atividades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Naturezas da despesa: 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física                                           
R$ 6.450,00 
                                                                                                                               
Total R$ 6.450,00 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 27 de agosto de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 
Prefeito Municipal 
______________________________________________________ 

LEI Nº 1028, DE 27 DE AGOSTO DE 2013. 

ALTERA A LEI Nº 0071/90 QUE DENOMINA VIA PÚBLICA DA 
CIDADE DE VARGEM ALTA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Art. 1º da Lei nº 0071, de 27 de novembro de 1990, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º - Fica denominada RUA VEREADOR PEDRO ISRAEL 
DAVID a via pública localizada na sede do Município de Vargem 
Alta, com início na Rua Elizeu Gasparini estendendo-se ao Parque 
de Exposição Lair Alvarenga de Souza, passando pela ponte indo 
até Avenida Tuffy David”. 

Art. 2º Os demais dispositivos da Lei nº 0071/90 permanecem 
inalterados. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta- ES, 27 de agosto de 2013. 

JOÃO BOSCO DIAS 
Prefeito Municipal 
LEI Nº 1029, DE 27 DE AGOSTO DE 2013. 
 
DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO – SCI DO 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º A organização e fiscalização do Município de Vargem Alta, 
Estado do Espírito Santo pelo Sistema de Controle Interno ficam 
estabelecidas na forma desta Lei, nos termos do que dispõe os 
artigos 31, 70 e 74 da Constituição da Federal e 29, 70 e 76 da 
Constituição Estadual.  

 
TÍTULO II 

DAS CONCEITUAÇÕES 
 
Art. 2º O Controle Interno do Município de Vargem Alta 
compreende o plano de organização e todos os métodos e medidas 
adotados pela administração para salvaguardar os ativos, 
desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento dos 
programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas 
administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das 
informações e assegurar o cumprimento da lei. 
 
Art. 3º Entende-se por Sistema de Controle Interno o conjunto de 
atividades de controle exercidas no âmbito dos Poderes Legislativo 
e Executivo Municipal, incluindo as Administrações Direta e Indireta, 
de forma integrada, compreendendo particularmente: 

I – o controle exercido diretamente pelos diversos níveis 
de chefia objetivando o cumprimento dos programas, metas e 
orçamentos e a observância à legislação e às normas que orientam 
a atividade específica da unidade controlada;  

II – o controle, pelas diversas unidades da estrutura 
organizacional, da observância à legislação e às normas gerais que 
regulam o exercício das atividades auxiliares; 

III – o controle do uso e guarda dos bens pertencentes ao 
Município, efetuado pelos órgãos próprios; 

IV – o controle orçamentário e financeiro das receitas e 
despesas, efetuado pelos órgãos dos Sistemas de Planejamento e 
Orçamento e de Contabilidade e Finanças; 

V – o controle exercido pela Unidade Central de Controle 
Interno destinado a avaliar a eficiência e eficácia do Sistema de 
Controle Interno da administração e a assegurar a observância dos 
dispositivos constitucionais e dos relativos aos incisos I a VI, do art. 
59, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Parágrafo único. O Poder Legislativo Municipal submeter-

se-á às normas de padronização de procedimentos e rotinas 
expedidas pelo Poder Executivo Municipal, excetuando-se o 
controle sobre as atribuições legislativas e de controle externo. 
 
Art. 4º Entendem-se por unidades executoras do Sistema de 
Controle Interno as diversas unidades da estrutura organizacional, 
no exercício das atividades de controle interno inerentes às suas 
funções finalísticas ou de caráter administrativo. 
 

TÍTULO III 
DAS RESPONSABILIDADES DA UNIDADE CENTRAL DE 

CONTROLE INTERNO 
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Art. 5º São responsabilidades da Unidade Central de Controle 
Interno referida no artigo 7º, além daquelas dispostas nos art. 74 da 
Constituição Federal e art. 76 da Constituição Estadual, também as 
seguintes: 

I – coordenar as atividades relacionadas com o Sistema 
de Controle Interno da Prefeitura Municipal, abrangendo as 
administrações Direta e Indireta, a Câmara Municipal, promover a 
integração operacional e orientar a elaboração dos atos normativos 
sobre procedimentos de controle; 

II – apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional, supervisionando e auxiliando as unidades executoras 
no relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao 
encaminhamento de documentos e informações, atendimento às 
equipes técnicas, recebimento de diligências, elaboração de 
respostas, tramitação dos processos e apresentação dos recursos; 

III – assessorar a administração nos aspectos 
relacionados com os controles interno e externo e quanto à 
legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre 
os mesmos; 

IV – interpretar e pronunciar-se sobre a legislação 
concernente à execução orçamentária, financeira e patrimonial; 

V – medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos 
procedimentos de controle interno, através das atividades de 
auditoria interna a serem realizadas, mediante metodologia e 
programação próprias, nos diversos sistemas administrativos da 
Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e 
Indireta, a Câmara Municipal, expedindo relatórios com 
recomendações para o aprimoramento dos controles; 

VI – avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e 
metas espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e no Orçamento, inclusive quanto a ações 
descentralizadas executadas à conta de recursos oriundos dos 
Orçamentos Fiscal e de Investimentos; 

VII – exercer o acompanhamento sobre a observância 
dos limites constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal e os 
estabelecidos nos demais instrumentos legais; 

VIII – estabelecer mecanismos voltados a comprovar a 
legalidade e a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os 
resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão 
orçamentária, financeira, patrimonial e operacional da Prefeitura 
Municipal, abrangendo as administrações Direta e Indireta, a 
Câmara Municipal, bem como, na aplicação de recursos públicos 
por entidades de direito privado; 

IX – exercer o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direitos e haveres do Ente; 

X – supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes, 
para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, 
caso necessário, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

XI – tomar as providências, conforme o disposto no art. 31 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, para recondução dos montantes 
das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 

XII – aferir a destinação dos recursos obtidos com a 
alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e 
as da Lei de Responsabilidade Fiscal;  

XIII – acompanhar a divulgação dos instrumentos de 
transparência da gestão fiscal nos termos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão 
Fiscal, aferindo a consistência das informações constantes de tais 
documentos;  

XIV – participar do processo de planejamento e 
acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária;  

XV – manifestar-se, quando solicitado pela administração, 
acerca da regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua 
dispensa ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou legalidade 
de atos, contratos e outros instrumentos congêneres; 

XVI – propor a melhoria ou implantação de sistemas de 
processamento eletrônico de dados em todas as atividades da 
administração pública, com o objetivo de aprimorar os controles 
internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações; 

XVII – instituir e manter sistema de informações para o 
exercício das atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno; 

XVIII – verificar os atos de admissão de pessoal, 
aposentadoria, reforma, revisão de proventos e pensão para 
posterior registro no Tribunal de Contas; 

XIX – manifestar através de relatórios, auditorias, 
inspeções, pareceres e outros pronunciamentos voltados a 
identificar e sanar as possíveis irregularidades; 

XX – alertar formalmente a autoridade administrativa 
competente para que instaure imediatamente a Tomada de Contas, 
sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a 
apurar os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou 
antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticados por 
agentes públicos, ou quando não forem prestadas as contas ou, 
ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou 
valores públicos; 

XXI – revisar e emitir parecer sobre os processos de 
Tomadas de Contas Especiais instauradas pela Prefeitura 
Municipal, incluindo suas administrações Direta e Indireta, a 
Câmara Municipal, determinadas pelo Tribunal de Contas do 
Estado; 

XXII – representar ao TCEES, sob pena de 
responsabilidade solidária, sobre as irregularidades e ilegalidades 
identificadas e as medidas adotadas;  

XXIII – emitir parecer conclusivo sobre as contas anuais 
prestadas pela administração; 

XXIV – realizar outras atividades de manutenção e 
aperfeiçoamento do Sistema de Controle Interno. 
 

 
TÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES DE TODAS AS UNIDADES 
EXECUTORAS DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

 
Art. 6º As diversas unidades componentes da estrutura 
organizacional da Prefeitura Municipal, abrangendo as 
administrações Direta e Indireta, da Câmara Municipal, no que 
tange ao controle interno, têm as seguintes responsabilidades: 

I – exercer os controles estabelecidos nos diversos 
sistemas administrativos afetos à sua área de atuação, no que 
tange a atividades específicas ou auxiliares, objetivando a 
observância à legislação, a salvaguarda do patrimônio e a busca da 
eficiência operacional; 

II – exercer o controle, em seu nível de competência, 
sobre o cumprimento dos objetivos e metas definidas nos 
Programas constantes do Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, no Orçamento Anual e no cronograma de execução 
mensal de desembolso; 

III – exercer o controle sobre o uso e guarda de bens 
pertencentes à Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações 
Direta e Indireta, à Câmara Municipal, colocados à disposição de 
qualquer pessoa física ou entidade que os utilize no exercício de 
suas funções; 

IV – avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos 
contratos, convênios e instrumentos congêneres, afetos ao 
respectivo sistema administrativo, em que a Prefeitura Municipal, 
abrangendo as administrações Direta e Indireta, a Câmara 
Municipal, seja parte; 

V – comunicar à Unidade Central de Controle Interno da 
Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e 
Indireta, e da Câmara Municipal, qualquer irregularidade ou 
ilegalidade de que tenha conhecimento, sob pena de 
responsabilidade solidária. 
 

 
TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO DA FUNÇÃO, DO PROVIMENTO DOS 
CARGOS E DAS VEDAÇÕES E GARANTIAS. 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DA FUNÇÃO 
 
Art. 7º A Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta 
e Indireta, e a Câmara Municipal, ficam autorizados a organizar a 
sua respectiva Unidade Central de Controle Interno, com o status 
de Secretaria, vinculada diretamente ao respectivo Chefe do Poder 
ou Órgão, com o suporte necessário de recursos humanos e 
materiais, que atuará como Órgão Central do Sistema de Controle 
Interno. 
 

CAPÍTULO II 
DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
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Art. 8º Deverá ser criado no Quadro Permanente de Pessoal dos 
Poderes Executivo e Legislativo Municipal, 01 (um) cargo em 
comissão de Controlador Público Interno, de livre nomeação e 
exoneração, o qual responderá como titular da correspondente 
Unidade Central de Controle Interno. 
 

Parágrafo único. O ocupante deste cargo deverá possuir 
nível de escolaridade superior preferencialmente nas áreas de 
Ciências Contábeis, Economia, Administração e Direito e 
demonstrar conhecimento sobre matéria orçamentária, financeira, 
contábil, jurídica e administração pública, além de dominar os 
conceitos relacionados ao controle interno e a atividade de 
auditoria. 
 

CAPÍTULO III 
DAS VEDAÇÕES 

 
Art. 9º É vedada a indicação e nomeação para o exercício de 
função ou cargo relacionado com o Sistema de Controle Interno, de 
pessoas que tenham sido nos últimos 05 (cinco) anos: 

I – responsabilizadas por atos julgados irregulares, de 
forma definitiva, pelos Tribunais de Contas; 

II – punidas, por decisão da qual não caiba recurso na 
esfera administrativa, em processo disciplinar, por ato lesivo ao 
patrimônio público, em qualquer esfera de governo; 

III – condenadas em processo por prática de crime contra 
a Administração Pública, capitulado nos Títulos II e XI da Parte 
Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei n° 7.492, de 16 de junho 
de 1986, ou por ato de improbidade administrativa previsto na Lei n° 
8.429, de 02 de junho de 1992. 
 
Art. 10. Além dos impedimentos capitulados no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, é vedado aos servidores com 
função nas atividades de Controle Interno: 

I – patrocinar causa contra a Administração Pública 
Municipal; 

II – compor qualquer comissão que possa imputar ato de 
responsabilidade. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS GARANTIAS 

 
Art. 11. Constitui-se em garantias do ocupante da função de titular 
da Unidade Central de Controle Interno e dos servidores que 
integrarem a Unidade: 

I – independência profissional para o desempenho das 
atividades na administração direta e indireta; 

II – o acesso a quaisquer documentos, informações e 
banco de dados indispensáveis e necessários ao exercício das 
funções de controle interno. 
 

§ 1º O agente público que, por ação ou omissão, causar 
embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação da Unidade 
Central de Controle Interno no desempenho de suas funções 
institucionais, ficará sujeito à pena de responsabilidade 
administrativa, civil e penal. 
 

§ 2º Quando a documentação ou informação prevista no 
inciso II deste artigo envolver assuntos de caráter sigiloso, a 
Unidade Central de Controle Interno deverá dispensar tratamento 
especial de acordo com o estabelecido pelos Chefes dos 
respectivos Poderes ou Órgãos indicados no caput do art. 3º, 
conforme o caso. 
 

§ 3º O servidor lotado na Unidade Central de Controle 
Interno deverá guardar sigilo sobre dados e informações pertinentes 
aos assuntos a que tiver acesso em decorrência do exercício de 
suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de 
pareceres e relatórios destinados à autoridade competente, sob 
pena de responsabilidade. 
 

TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 12. É vedada, sob qualquer pretexto ou hipótese a terceirização 
da implantação e manutenção do Sistema de Controle Interno, cujo 
exercício é de exclusiva competência do Poder ou Órgão que o 
instituiu. 

 
Art. 13. O Sistema de Controle Interno não poderá ser alocado à 
unidade já existente na estrutura do Poder ou Órgão que o instituiu, 
que seja, ou venha a ser, responsável por qualquer outro tipo de 
atividade que não a de Controle Interno. 
 
Art. 14. As despesas da Unidade Central de Controle Interno 
correrão à conta de dotações próprias, fixadas anualmente no 
Orçamento Fiscal do Município. 
 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os 
artigos 1º ao 3º e 11 a 19 da Lei Municipal nº 739/2008. 
 
 
Vargem Alta- ES, 27 de agosto de 2013. 
 

 
JOÃO BOSCO DIAS 
Prefeito Municipal 
_____________________________________________________ 

IPREVA 
PORTARIA Nº 019/2013-IPREVA, Vargem Alta-ES, 06 de agosto 
de 2013. 

“ALTERA A PORTARIA N.º 022/2012 QUE CONCEDE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PERMANENTE À 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA NEUZA RIBEIRO 
ZANESI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM ALTA – IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - O art. 1º da Portaria n.º 022/2012, de 31/08/2012 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

”Art. 1º - FICA CONCEDIDA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PERMANENTE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA 

NEUZA RIBEIRO ZANESI  – CARGO: SERVENTE, Grupo I – 

Subgrupo A, referência 02 – , nomeada pela Portaria nº 189/2003, 

de 01 de julho de 2003, com amparo legal estabelecido pelo Art. 40, 

§ 1º, inciso I  da CF/88 c/c art. 1º da EC n.º 70/2012 de 29/03/2012, 

a partir de 02/05/2012. 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

efeitos financeiros de revisão de aposentadoria, a contar da data de 

promulgação da EC n.º 70/2012, de 29/03/2012. 

Art. 3º - Revogam-se disposições em contrário.  

FRANCISCO DE ASSIS CALEGARIO 

DIRETOR EXECUTIVO 
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JOÃO BOSCO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

CLAUDIO CÉZAR PAZETTO 
VICE-PREFEITO 

 

IZABELA MARIA PEREIRA DE AZEVEDO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

AMÓS MARCELINO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 
 
 

ROSANGELA DE OLIVEIRA  
 GABINETE 

 

THADEU DOS SANTOS ORLETTI 
FINANÇAS 

 
MARILZA ONÍLIA SILVEIRA FIN 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

INDON SOLLES DEMARTINI 
OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 
ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

TURISMO, CULTURA E ESPORTES 
 

JOÃO BOSCO ALTOÉ 
EDUCAÇÃO 

 
ELIANE PERIM TURINI 

MEIO AMBIENTE 
 

 EDNEI LUIZ ALTOÉ  
SAÚDE  

 
 JAILTON JOSÉ PESSIN  

AGRICULTURA 
 

DANIELA APARECIDA BALBINO 
ADMINISTRAÇÃO 

ORGÃO OFICIAL 
 

Responsável: 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Rua Zidio Moschen, 22 - Centro 

Vargem Alta – Espírito Santo 

Cep: 29.295-000 – Tel (28) 3528 1010 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  


